
âmara Atatic0,a

de ?reg.

	 2
„e,	 •

atuo
n.•

Felha

‘..Z,

gpook
404nir3wt.:

1. 11 11111w04-....

JUSTIFICATIVA

•

O presente Projeto de Lei tem por escopo alterar a

redação do artigo 1° da Lei n° 11.726, de 22 de fevereiro de 1995, visando

flexibilizar as ações do Executivo Municipal e permitindo concretizar os

objetivos do referido diploma legal, nos termos do parecer da Comissão

Permanente de Avaliação Técnica da Prefeitura Municipal de São Paulo,

111	 objeto do ofício n° 05/97, de 1° de abril de 1997.

COD. 0522



DECRETO N e . 35.850 • . , DE 1 DE •FEvEREIR3 DE 1996 .

• Regulamenta a Lei n a 11.726, de • 22 de fe-
-	 verde.° de 1995, que criou o "Programa

de • Vitaminizáçao da /branda Escolar", mr daft .• .-•. outras providencias.	 • '
• •

PAULO MALUF„_Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuiçoes que lhe são conferidas pôr lei, e
CONSIDERANDO as caancias • de .ferro e vitaminas na popula-
ção.atendida por todos os Programas Municipais .de Alimen-

• tacão; •	 •.
'CONSIDERANDO o-tempo de permaancia da população alvo nas
unidades da Prefeltura e suas necessidades nutricionais a
exigir a introduçao de vitaminas de forma gradual e balan
ceada,	 •	 •••	 •
DECRET A: ••	 • ' ,

Art. 1° - Os alimentos enriquecidos, for-
necidos clientela atendida pelos Programas Municipais
de Alimentação, deverão atender 6011 (sessenta por cento)•
das necessidades diárias .de vitaminas e ferro para cada
faixa etária, ' fornecendo-se tal percentual proporcional-
mente ao tempo de permanência . na Unidade atendida pela
Prefeitura.

•.	 •

•- Art. 2° - Para a lactentes, 'os 'alimentos
enriquecidos deverão atender 1004 (cem por • cento) • das
necessidades • diárias • de vitaminas .e ferro,, respeitado
tal percentual proporcionalmente ao tempo de permanência
-na unidade atendida pela -Prefeitura» -	• -'••

. . Art. .3° - As necessidades nutricionais
diárias da'.população atendida,. determinadas 'nos artigos
anteriores,- deverão obedecer as recomendações contidas

*.na Recommended Dietary Allowances --RDA vigente: „
- Art. 4° - Os alimentos enriquecidos a

 •utilizados aos Programas -Municipais de Alimentação
deverão estar de acordo coa o estabelecido na Resolução •
no -12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos (CNNPA), de 4/7/78 e demais legislação , refe-.
rente	 matéria.	 = • •- • r. •	' • .

• Art. 5° - A elaboração de cardápios, Si-
.sando o atendimento do •disposto neste decreto,, é de com-
petência exclusiva dos funcionários do quadro de nutri-
cionistas da Prefeitura:do Município de Sio Paulo.-
. • - -	 • Art. 6° Compete h'Prefeitura do Munici-

•pio de São Paulo, por'. seu Departamento de Inspeção Muni-
cipal de Alimentos	 REMA,- da Secretaria- Municipal. de
Abastecimento - SENAS, a competência 'para. exercer o coa-
trole sanitário e bromettológico 'dos 'alimentos 'enriqueci-
dos por ocasião de sua aquisição e fornecimento. •, 	 •

• •-•'" Art. 7° Fica • instituida a 'Comissão Per-
manente: de Avaliação Técnica, subordinada ao Secretário
Municipal de Abastecimento, -coa a finalidade 'de encapa-

,-nhar.-e avaliar. o "Programa de Viturinização da Merenda
Escolar • ,:criado pela Lei n° 11.726, de '22'de fevereiro

; -• • - • Art. 80 • Comissão • referida-mo • artigo
anterior Será composta :por .4 .(quatro).membros, servido-
res integrantes das carreiras de médico e nutricionista,
sendo 1 (um) Presidente e 3 (trás) representantes ;das
Secretarias Municipais envolvidas, 'indicados pelos res-
pectivos titulares, na seguinte conformidade:	 .	 i• •

• 5 -- • 1 (um) representante da. Secretaria'
Municipal de Abastecimento- SEmAB;-•	 •-	 .	 •

••-••••	 XII- 1 .(um) .representante•eía:-Secretaria
Municipal da Satide•-,SMS;;„ -..„.„.

(um)',:.representante • da 'Secretaria
Municipal da Família e Bem-Estar Social - FASES.

• , . 5 10 - Para cada representante referido
neste artigo, serão ,.designados :2 (dois) suplentés,
igualmente indicados :pelos titulares das respectivas Se-
cretarias Municipais'.'
• -•	 5 20• •• •n 0 ..presidente, •g-os .membros e Meus
suplentes 'sarão r designados pelo Prefeito:-,."-;

•
.	 • •-	 Art. 9° - O mandato dos membros, designa-

. dos'- na- "forma do artigo ,anterior,--iterá„::: .duração de 1
• (um). ano, permitida a recondução -Por-igual período: 	 - •

. • Art.- 10.- O exercício das . funções-.dos
membros da Comissão Permanente de Avaliação Técnica Será

-gratuito -e -considerado costu.'prestação de serviços rele-
vantes a • Municipálidadef	 •	 :•"`•-

Secretaria Municipal-de Abas-
- tecimento , •-.1SEMAB • competirá 'a- supervisão dos trabalhos
executados pelos membros da Comissão instituída.. no,,
tigo :7 Q . deste decreto....-	 ,	 .	 •

. • -• • Art.-12	 Este ^decreto: entrará em vigor
na data • de sua publicação,-..revogadas as - disposições em

• .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ^ PAULO;	 .fevereiro
de 1996, ^ 443 a da fundação de São Paulo.r.,1;.-::::>>;:..
PAULO MALUF, PREFEITO.	 4. 12
MÔNICA HERMAN SALEM CAGGIAN0,--Respondendo pelo Expediente
-da Secretaria dos Negocios Jurídicos 	 •	 •
CELSO ROBERTO'PITTA DO NASCIMENTO, Secretario das Finanças
SOLOU BORGES DOS REIS, Sçcretario Municipal dg Educaçao
ADAIL VETTORAZZO, Secretario Municipal da Família e .Bem-
Estar Social	 •	 .
ROBERTO' PAULO RICHTER, Secretario Municipal da Saade.
MALDEMAR COSTA FILHO, Secretario Municipal de Abasteci-

.-----	 .	 .	 • ----
..ROBERTO PAULO RICHTER, Respon

..
dendo pelo Expediente da Se-

cretaria Municipal do Planejamento
. Publicado na Secretaria do•Governo Municipal, - . em -.., .1 • de
fevereiro de 1996. - • • • • , .
EDEVALDO .ALVES DA SILVA, Sec”etiu-io do-Governo Municipal.
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•
I N e 11.726	 , DE_22 DE FEVEREIRO	 DE	

,.
,1995 

(Projeto-de-,Lei n 2 47l94, do Vereador Aurelio Nomura)
"- --	 . Cria	 "Progr a-de Vitaminização :da Me-- -
-:- -	 • . renda scolar" a Rede Municipal de Ensi- •

	

no.	 •
PAULO MALUF, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe sao conferidas por lei.. . .
Faz saber que, nos termos do disRosto no inciso Ido arti

:.go 84 da Resolução n e 02/91, a Casara Municipal de SãoPil
	.:lo decretou e eu promulgo a seguinte lei: 	 • :....,...- é., :-....---
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.	 ''
-	

Parágrafo' dmico .'- . A seleglójdoswalimentos
que comporão a merenda escolar deverá obedeceircritários

. _fixados por médico e nutricionista que avaliarão sua cón-
,.. tribuiçãoe correta . aplicação destesna : ddeta alimentar
• dos alunos.-	 •	 ,, ,:. .	 ..- .,,.-.-	 ...-...,.:-. -	 ..,....,..	 i

,.	 ..''
è	 -	 , _	 •	 .	 '
.... '-!. -	 , ,-.-• Art..8. - S.ta lei seZÁ regulamentada ,:pelo

...-- .Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. ,
••••••
▪ ,,, • -.. ,	 Art. 4* - As.despesas-decorrentee . da ,exe-

cução da presente lei correrão por conta das despesas ar-
- ~canária. próprias, suplementadas se necessário.

• •
Art..1* - Fica criado na Rede Municipal de

Ensino o 'Programa de Vitaminização da Merenda Escolar"
destinado a introduzir alimentos previamente enriquecidos
por vitaminas , e-terro na composição da merenda escolar

' distribuída aos alunos. 	 . .	 .	 ,-	 ,
t-

Art..2* - . A introdução de produto. vitami-
nados na Merenda escolar deverá ser gradual • balanceada

--observadas as-carincias vitaminicas .mais frequentes da
pópulação alvo.	 . • .

Art. 5* - Esta lei entrará em vigor .na
data de zoa publicação, revogadawas disposições em con-
trário.trário. .	 •	 -	 • •• '	 49 an!Naa

•	

'	 I
- -PREFEITURA DO MUNIC ÍPIO DE. SÃO PAULO, aos 22 dg fevereiro:
— de 1.995,-442' da fundação de São Paulo.-
-' PAULO MALUF, PREFEITO
' JOSÉ ALTINO MACHADO, Secretário'dos Negácios Jurídicos.

'.: CELSO ROBERTO P1TTA DO.RASCIMENTO,.Seeretialo das Finanças
SóLON BORGES DOS REIS, Secretário Municipal de Educaçao

' .. .VALDEMAR COSTA FILHO, Secretario Municipal de Abastecimen:

, r Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em .22 de
fevereiro de 1995.	 -• -

:-EDEVALDO ALVES DA SILVA,-Secretário do Governo Municipal




